
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

PARECER SJRJ 1671192

Senhora Diretora da Secretaria Geral,

Trata-se de procedimento licitatório, com fulcro na Lei nº 14.133/21, Lei nº
12.846/2013, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e nos
Decretos nº 3.555/2000, nº 10.024/2019 e nº 11.462/2023, para aquisição de Lâmpadas tubulares LED
18W e bulbo LED 15W, destinadas à reposição e manutenção das instalações elétricas prediais da Capital
e das subseções do interior, com vigência de 1 ano, prorrogável por igual período, em consonância com as
justificativas, Formulário de ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES SJRJ Nº 1659885 e  TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 394 (1659902), elaborados pela Subsecretaria de Infraestrutura.

Frise-se que a pertinência do objeto em epígrafe já foi avaliada pela Administração,
tendo sido aprovada sua continuidade e registrado o código identificador ID.6, conforme informado no
Formulário de ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES SJRJ 1659885.

Dos ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES SJRJ 1659885 destacamos:
1.IDENTIFICADORES E OBJETO:
ID da programação: 6
Objeto: Aquisição Emergencial -  Lâmpadas tubulares LED 18W e bulbo LED 15W,
destinadas à reposição e manutenção das instalações elétricas prediais da Capital e das
subseções do interior.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
A presente contratação visa a elaboração de Ata de Registro de Preços para a aquisição
emergencial de  lâmpadas tubulares tecnologia  LED - potência18W  - destinadas à
reposição e manutenção da iluminação de ambientes dos imóveis da Seção Judiciária de
Rio de Janeiro - Capital e Interior.
MACRODESAFIO: Garantia dos Direitos de Cidadania (GADC)
OBJETIVO ESTRATÉGICO: Garantir direitos de inclusão e acessibilidade a todos.
[...]
4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:
4.1 Contrato não Continuado/Pronta Entrega/RP
4.1.1 Critérios de Dimensionamento:
Em atendimento à recomendação disposta nos itens 9.1.23.2 e 9.1.23.3 do Acórdão
3030/2015 TCU - Plenário, as quantidades são estimadas considerando parâmetros
técnicos em face das demandas de manutenção já previstas e substituição periódica
planejada em função da análise de falhas identificadas nas vistorias técnicas realizadas
de acordo com serviços usualmente feitos nos prédios da SJRJ.
4.1.2 Quantidades:
Ver Termo de Referência  e Planilha de dimensionamento estimado do objeto a ser
contratado. Salientando que são considerados itens de reserva para empenhamento
conforme necessidade.
[...]
06. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
Considerando as alternativas encontradas para atender a demanda, a contratação por
regime de Registro de Preços é a mais benéfica, possibilitando não só aquisição dos

Parecer SJA - Registro de Preços - lâmpadas tubulares (1671192)         SEI 0027931-28.2026.4.02.8001 / pg. 1



produtos por menor peço, mas também a aquisição e pagamento apenas dos materiais
necessários ao atendimento das demandas relacionadas ao uso.
6.1 Ciclo de Vida: De 1 a 3 anos
6.1.1 Caráter da Despesa deste Objeto: Definitivo
Pagamento Integral dentro do Exercício: Sim
Necessidade de Formação de Lote por Motivos Técnicos: Não
Necessidade Técnica de Indicação de Marcas/Fabricantes Específicos: Não
Necessidade de Alocação de Mão de Obra em Caso de Serviço: Não
07. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS ESPERADOS:
A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados:
1) Atender com eficiência as constantes demandas por manutenções elétricas
preventivas e corretivas, oriundas dos diversos imóveis da SJRJ;
2) Evitar a realização de várias contratações referentes a um mesmo objeto, num mesmo
exercício financeiro;
3) Dotar sempre a SJRJ de infraestrutura física adequada para a prestação jurisdicional.
08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
Em atendimento ao disposto no art. 47 da Lei nº 14.133/2021, analisou-se a viabilidade
técnica e econômica do parcelamento do objeto da presente contratação.
1. Análise Técnica
O objeto consiste na aquisição de lâmpadas tubulares LED 18W com especificações
padronizadas, destinadas à reposição nas instalações prediais. Trata-se de item comum,
de fornecimento unitário e sem complexidade técnica que exija execução integrada com
outros serviços ou materiais.
Não há dependência técnica entre os itens, tampouco necessidade de fornecimento
conjugado com outros equipamentos elétricos.
2. Análise Econômica
O parcelamento por item não se mostra aplicável, pois o objeto é composto por item
único com características uniformes.
A divisão da contratação por quantitativos menores poderia:
- Reduzir o ganho de escala;
- Aumentar o custo unitário do produto;
- Elevar custos administrativos e logísticos;
- Comprometer a padronização dos materiais utilizados.
3. Conclusão
Dessa forma:
- Não se recomenda o parcelamento da contratação , por tratar-se de item único,
padronizado e de fornecimento homogêneo;
- A adjudicação por item único assegura economicidade, eficiência administrativa e
padronização técnica;
- O critério adotado está em consonância com os princípios da eficiência, economicidade
e competitividade previstos na Lei nº 14.133/2021.
9.1 Necessidade de Oitiva das Áreas Envolvidas: Não
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Os materiais objetos dessa contratação tem correlação com a contratação dos serviços de
prestação de manutenção das instalações elétricas e serão aplicados nos diversos
imóveis pertencentes a esta SJRJ.
11. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
Conforme PORTARIA Nº JFRJ-PGD-2021/00027, DE 5 DE OUTUBRO DE 2021 que
dispõe sobre o uso do Manual de Sustentabilidade nas Compras e Contratações do
Conselho de Justiça Federal no âmbito da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
Deverão ser observadas as orientações constantes do Manual de Sustentabilidade e
Eficiência Energética da Justiça Federal, instituído pela Resolução nº CJF-RES-2018
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/00479, bem como o estipulado na legislação aplicável vigente.
Os materiais constantes desta aquisição deverão ser descartados nas próprias localidades
por meio de políticas adotadas nas prefeituras locais. Caso não haja na localidade
políticas de descarte dos itens mencionados, a localidade deverá encaminhar os
materiais para a Seção de Manutenção e Instalações – SEMIN no transporte periódico
contratado pela SJRJ. Na Capital, todo material será armazenado em local apropriado e
posteriormente descartado pela Seção de Projetos Socioambientais – SEAMB.
12. IMPACTOS AMBIENTAIS:
I- Impactos Positivos
1 - Consumo de energia: redução através de tecnologias, práticas e materiais que
reduzam o consumo de energia.
2- Menor emissão de CO2: Como as lâmpadas LED  geram menos emissões de gases de
efeito estufa ( CO2) se a eletricidade for proveniente de fontes fósseis.
3- Vida útil mais longa: Isso implica em substituição com menos frequência reduzindo a
quantidade de resíduos gerados e os recursos necessários para a produção de novas
lâmpadas.
4 - Resíduos sólidos: embasamento e cumprimento das Normas Brasileiras publicadas
pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos - ABNT
NBR 10004.
5 - Materiais potencialmente poluidores: adotar procedimentos para descarte adequado
dos materiais potencialmente poluidores, observando a Política Nacional de Meio
Ambiente e a Política Nacional de Resíduos Sólidos ( Lei nº 6.938 de 31/08/1984 e Lei
nº 12.305 de 02/08/2010 respectivamente.)
II- Impactos Negativos
1- A fabricação de lâmpadas LED requer uso de materiais raros e pesados, como gálio,
índio e arsênio, que podem ser prejudiciais ao meio ambiente se extraído de forma
irresponsável que podem vir a provocar a degradação do solo.
2- Contaminação do solo por componentes eletrônicos necessitando de descarte
adequado.
13. CONTRATAÇÃO ANTERIOR/PROCESSO ADMINISTRATIVO
SIGA-DOC EOF2020/00293.
14. PARECER CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja,
de aquisição eventual, através de sistema de registro de preços, de materiais elétricos,
para atender às necessidades da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, mostra-se
tecnicamente possível e fundamentadamente necessária.

 
Consta juntada do Dimensionamento do Objeto a ser contratado. (1621944)

Consta juntada da pesquisa de preços e respectivo Mapa Comparativo de Preços,
elaborados pela Seção de Cotação/AGLI/SCM (1645955).

Consta juntada da manifestação da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e
Finanças, conforme Despacho SJRJ 1646346:

 
De ordem, considerando que se trata de aquisição pelo sistema de registro de preços,
sugiro o prosseguimento.
Informo que cada solicitação de empenhamento fica condicionada à verificação prévia
de disponibilidade orçamentária pela SOF, cuja despesa fica vinculada à cota da SIE,
referente ao ID 6-SIE.
Apresento a classificação econômica da despesa para análise pela SEACO:
- Ação: JC / PTRES: 168.312
- Elemento de despesa: 3.3.90.30.26
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Após, a Seção de Orientação e Conformidade Contábil informou que a classificação
indicada pela SOF encontra-se em consonância com a orientação da Secretaria do Tesouro Nacional 
(Informação SJRJ 1647390).

Consta juntada da minuta de Edital (1647528) e da minuta da Ata de Registro de Preços
(1647717).

Mediante Despacho SJRJ 1654129, os autos retornaram à Subsecretaria de
Infraestrutura para as seguintes adequações:

 

Estudos Técnicos Preliminares - ETP - SJRJ 1621913
- Item 11. Critérios de Sustentabilidade - haja vista que a presente aquisição trata
apenas de lâmpadas tubulares LED 18W e bulbo LED 15W e   tendo em vista que não
constam os  itens 14 e 23 do Termo de Referência, verificar  e adequar a seguinte
redação:
Os materiais potencialmente poluidores (itens 14 e 23 do Termo de Referência) deverão
ser descartados nas próprias localidades por meio de políticas adotadas nas
prefeituras locais. Caso não haja na localidade políticas de descarte dos itens
mencionados, a localidade deverá encaminhar os materiais para a Seção de
Manutenção e Instalações – SEMIN no transporte periódico contratado pela SJRJ. Na
Capital, todo material será armazenado em local apropriado e posteriormente
descartado pela Seção de Projetos Socioambientais – SEAMB.
 Termo de Referência - SJRJ 361 (1621946):
- subitem  4.2 – excluir;
- subitem 5.2 – adequar a formatação de modo que seja possível a leitura integral do
conteúdo;
- subitem 5.4 – retificar a numeração para 5.3;
- subitem 6.7.5 - excluir
- considerando o disposto no Item 11 dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP -
SJRJ 1621913 e , conforme o Manual de Sustentabilidade e Eficiência Energética da
Justiça Federal, incluir subitem relativo à habilitação técnica , no sentido de que o
fabricante das lâmpadas tenha registro junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF, ou justificar
a não inclusão da referida exigência.
Outrossim, cabe destacar que a Lei nº 12.305/2010 determina a implementação do
sistemas de logística reversa somente para lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e
mercúrio e de luz mista (art.33, V). Contudo, o referido Manual de Sustentabilidade traz
a seguinte orientação para o descarte de lâmpadas:  é preciso que a licitante indique
como será feita a coleta das lâmpadas e a correta destinação final pelo fabricante.
Frise-se que essa orientação consta do tópica LÂMPADAS LED. Assim sendo, o setor
técnico deverá adequar os termos do subitem 4.1 e/ou apresentar justificativas em face
da não inclusão de subitem no Termo de Referência, com vistas ao procedimento
relativo à logística reversa.

 

Em resposta ao despacho supra, a Seção de Manutenção de Instalações, mediante
Despacho SJRJ 1661156, informou o que se segue:

Em atendimento ao Despacho SJRJ 1659928 seguem Estudo Técnico Preliminar e
Termo de Referência adequados, com as seguintes considerações:
- ETP:  
-  Item 11-Aadequado conforme sugerido;
 
- Termo de Referência:
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- subitem 4.2 - excluído conforme sugerido;
- subitem 5.2 - adequado conforme sugerido;
- subitem 5.4 - adequado conforme sugerido;
- subitem 6.7.5 - excluído conforme sugerido;
Com relação ao disposto no Item 11 dos Estudos Técnicos Preliminares, foi
incluído no Termo de Referência o subitem 8.1.1  como forma de critério de
seleção  do fornecedor em função da comercialização dos itens desta licitação. 
E ainda, considerando que o descarte dos itens é realizado pela própria SJRJ
(item 11 do ETP), esta Seção de Manutenção entende não ser necessária a
adequação do subitem 4.1 quanto à logística reversa.

 

Em relação às minutas de Edital (1647528) e de Ata de Registro de Preços (1647717),
cumpre informar que atendem aos dispositivos legais em vigor, com fulcro na Lei nº 14.133/2021, Lei
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei nº 12.846/13 e nos Decretos
nº 3.555/2000, nº 10.024/2019 e nº 11.462/2023, cabendo, contudo, as seguintes adequações:

Edital
- subitem 1.1 - adequar a redação para : Registro de preços, válido por 1 (um) ano,

prorrogável por igual período, para aquisição de lâmpadas tubulares LED 18W e bulbo LED 15W,
 conforme Anexo I (Termo de Referência).

- Incluir item que registre a exigência contida no subitem 4.1.2.  do Termo de
Referência : A Contratada deverá possuir registro junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF em função atividade de
comercialização dos produtos constantes desta licitação;

- subitem 11.6.1 - retificar a frase "sob pena de ensejar a aplicação das sanções
previstas no item 12 – Das Penalidades do presente Edital, " para "sob pena de ensejar a aplicação das
sanções previstas no item 14 – Das Penalidades do presente Edital, " 

- subitem 14.1 - retificar o item citado do Termo de Referência, devendo constar
"item 11 do Anexo I (Termo de Referência)".

 

Ata de Registro de Preços
-subitem 1.1 - adequar a redação para: Registro de Preços para eventual

fornecimento de lâmpadas tubulares LED 18W e bulbo LED 15W, conforme especificado no Termo de
Referência do Edital do Pregão acima referenciado, que integra a presente Ata;

- Incluir item que registre a exigência contida no subitem 4.1.2.  do Termo de
Referência, qual seja, de que a Contratada deverá possuir registro junto ao Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF em
função atividade de comercialização dos produtos constantes da Ata.

 

No que tange ao Anexo II - Planilha de Preços, parte integrante do Edital, esclareço que
os quantitativos e respectivos valores dos itens foram elaborados pela AGLI/Subsecretaria de Contratações
e Material, unidade responsável pela análise prévia a eventual publicação do edital.

Em face do exposto, entendemos não haver óbice ao prosseguimento da Solicitação de
Contratação em pauta, com vistas ao início do devido torneio licitatório, desde que observadas as
sugestões contidas neste parecer.

Por fim, ficam designados os servidores na forma abaixo elencada para a gestão e
fiscalização técnica dos ajustes a serem firmados nos presentes autos, com fulcro no art. 117 da lei nº
14.133/2021 (1621933):
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DENISE VIEIRA
SUPERVISORA

SEÇÃO DE ANÁLISE JURÍDICA DE PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÕES/SJA

  

MÁRCIA MARIA CORÊA DOS SANTOS
ASSESSORA - ASSESSORIA DE ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES/SJA

 LUCIANA BARÃO RODRIGUES
DIRETORA DA SUBSECRETARIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BARÃO RODRIGUES, Diretora de
Subsecretaria, em 24/03/2026, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCIA MARIA CORREA DOS SANTOS , Assessora,
em 24/03/2026, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DENISE VIEIRA, Supervisora, em 24/03/2026, às 12:05,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1671192 e o
código CRC DF001971.
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GESTOR - CONTRATO TITULARIDADE MATRÍCULA
Moisés Pitangui Maia Titular RJ13841
Carlos Alberto Sarcinelli Suplente RJ12638
FISCAL TÉCNICO - CONTRATO TITULARIDADE MATRÍCULA
Walter Luiz de Miranda Rodrigues Titular RJ14465
Moisés Pitangui Maia Suplente RJ13841
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